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LEI Nº 3779 DE 28 DE MARÇO DE 2023  

Inclui no Calendário Oficial de Eventos de Niterói o Dia do DJ.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI DECRETA E EU SANCIONO A 

SEGUINTE LEI:  

Art. 1º. Fica instituído na Lei Municipal 3.474/2020 o Dia do DJ, a ser comemorado 

anualmente no dia 28 de dezembro.  

Parágrafo único. Fica incluído no artigo 14, da Lei Municipal 3.474/2020, que institui o 

Calendário Oficial do Município de Niterói, o inciso XVIII, com a seguinte redação:  

“Art. 14. Fazem parte do Calendário Oficial de Eventos do Município de Niterói no mês 

de dezembro:  

(...)  

XXI - Dia do DJ, a ser comemorado anualmente no dia 28 de dezembro.  

(...)”  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI, EM 28 DE MARÇO DE 2023.  

AXEL GRAEL - PREFEITO  
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